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ERRATA DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 - FMAS 
 

A equipe de condução do PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 – cujo objeto é o Registro de 
Preços para futura e eventual Contratação de pessoa jurídica especializada na 
execução das atividades lúdicas, artísticas e físicas, por excepcional interesse público 
para atender às atividades demandadas do CRAS e Serviço de convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV da Secretaria de Ação Social do Município de 
Tobias Barreto/SE, comunica alteração no TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
Retificar a Cláusula 5 – PRINCÍPIOS exposto no Termo de Referência, da página 33 à 35, 
ficando a partir desta publicação, da seguinte forma: 
 
5. DOS PRINCÍPIOS 
 

a) A realização das atividades descritas deverá respeitar os seguintes princípios: 
 
I- Os beneficiários, pais e responsáveis devem receber amplas informações sobre as 
normas do serviços; 
II- Os pais, responsáveis e controle social (conselhos municipais) ligados a Secretaria de 
Assistência social devem receber, sempre que necessário e sempre que solicitarem, 
informações sobre o andamento do serviço; 
III- A secretaria de Assistência social terá autonomia de solicitar a troca de funcionário 
quando os mesmos não atenderem aos objetivos do serviço principalmente em casos que 
o profissional venha a faltar no serviço sem os devidos atestados e o mesmo deverá ser 
trocado por outro profissional capacitado no prazo Máximo de 72h a contar da entrega do 
ofício para o melhor andamento do serviço;  
 
IV- Estes profissionais deverão trabalhar no regime de acordo com a planilha de serviços 
anexada a esse edital em dias de acordo com a conveniência do serviço, e quando 
necessário aos domingos e feriados. 
 
V- A contratação da prestação de serviço no âmbito deste Termo de Referência não 
constitui garantia de continuidade das atividades após o termino do prazo deste contrato. 
 
VI- Todas as atividades realizadas no âmbito deste termo de referência poderão ser 
supervisionadas pela secretaria de Assistência Social e Técnicos de Referência do CRAS e 
SCFV, a secretaria de Assistência Social poderá determinar imediata suspensão do 
contrato e dos pagamentos, assim como, quando houver irregularidades, da restituição dos 
recursos recebidos indevidamente por parte do prestador de serviço. 
 
VII- A empresa contratada deverá disponibilizar os seguintes profissionais: 
 
Para a oficina de orquestra de cordas e sopros   – 1 Maestro e 1 auxiliar 
Para a oficina de musical percussão – 1 Instrutor   
Para oficina  de hidroginástica – 1 Instrutor 
Para a oficina de canto coral  idoso– 1 Maestro 
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Para oficina de dança idoso- 1 Instrutor 
Para oficina de  Dança coreográfica-1 instruor   
Para oficina de Pintura  terceira idosos – 1 Instrutor  
Para oficina de Ballet- 1 instrutor   
Para oficina de Futebol – 1 Instrutor; 
Para oficina de Vôlei – 1 Instrutor; 
Para oficina de Capoeira – 1 Instrutor; 
Para oficina de  orquestra de flauta doce – 1 Instrutor; e 
Para oficina de dança infantil--1 Instrutor 
Para oficina de coral infantil  -- 1 Maestro  
Profissionais capacitados para desenvolver os cursos profissionalizantes quando solicitado 
pela gestão; 
Todo material necessário para execução dos serviços é de inteira responsabilidade da 
contratada 
 
VIII- Vlll- A empresa contratada deverá disponibilizar os seguintes materiais : 
 
Oficina  de Orquestra de cordas . 
Violinos  15 unidades 
Violas 5 unidades  
Violão Cellos  3 unidades  
Baixo  Cello 1 unidade  
Clarinetes  em sib  5 unidades  
Trompetes  em sib 4 unidades  
Trombones  4 unidades  
Piano eletrônico  1 unidade  
Estantes de partitura  20 unidades  
Métodos dos instrumentos para iniciantes   para cada instrumento  
Xerox das partituras  
Manutenção dos instrumentos por conta da contratada  
Camisas para os alunos da oficina 
 
Oficina de musical percussão  
 
Ripinikes 15 unidades  
Caixa de guerra  5 unidades  
Timbais   2 unidades  
Surdão de banda  17 unidades  
Talabá  40 unidades  
Camisas para alunos  40 unidades  
Baquetas referentes aos instrumentos  40 unidades  
Manutenção dos instrumentos por conta da contratada 
  
Oficina de hidroginástica  
 
Tocas de piscina  100 unidades   
Marcarões   de piscina  100 unidades 
Bóias para piscina 100 unidades  
Caixa de som   
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Oficina de canto coral idosos  
 
Piano elétrico  1 unidade  
Xerox  das musicas  
Figurinos para apresentações  100 unidades 
Pastas para guarda as musicas 100 unidades  
Camisa da oficina 100 unidades  
 
Oficina  de dança idosos  
 
Caixa de som  1 unidade  
Figurinos para apresentações 100 unidades  
Maquiagem   
Canhão de confeites  15 unidades  
Camisa da oficina 100 unidades  
 
Oficina de  dança coreográfica  
Caixa de som  1 unidade  
Figurinos para apresentação  
Maquiagem  
Camisa da oficina  
 
Oficina de pintura de terceira idade  
 
Pinceis diversos 100 unidades  
Tintas 100 unidades  
Telas  100 unidades  
Franelas  100 unidades  
Placas de isopor 100 unidades  
Camisa da oficina 100 unidades   
 
Oficina de  Ballet   clássico  
Sapatilhas  30 pares  
Figurinos para apresentação  
Caixa de som  1 unidade  
Meias calças  30 pares  
Maquiagem  
Camisa da oficina 30 unidades  
 
Oficina de  futebol  
Bolas de campo 5 unidades  
Coletes para times 30 unidades  
Bermudas 30 unidades  
Chuteira  30 pares  
Medalhas   60 unidades  
Troféus  6 unidades  
Apito profissional  1 unidade  
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Oficina de  vôlei  
Bola de vôlei 5 unidades  
Rede de vôlei  1 unidade 
Padrão de time  20 unidades  
Cones   10 unidades  
Medalhas 50 unidades   
Troféus 6 unidades  
 
Oficina de capoeira  
 
Calças    40 unidades  
Cordões  40 unidades  
Berimbau 4 unidades  
Atabaque  3 unidades  
Pandeiros  2 unidades 
 
Oficina de   orquestra de flauta doce  
 
Flauta doce   80 unidades  
Xerox  das musica 80 unidades 
Camisa da oficina  80 unidades 

 
 
 

Tobias Barreto (SE), 11 de abril de 2019 
 
 

José Douglas Alves Andrade 
Pregoeiro 

 


